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PROJETO DE LEI No         , DE           

(Do Sr. Carlos Bezerra)  

Altera normas relativas à 
remuneração para o exercício de 
fiscalização no âmbito do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera normas relativas à remuneração 

para o exercício de fiscalização no âmbito do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS. 

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 5º ................................................................................ 

............................................................................................. 

Parágrafo único. A remuneração para o exercício da 

fiscalização de que trata o inciso X do caput deste artigo não será direcionada 

para a aquisição de equipamentos ou outros bens.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta é uma proposição de grande relevância para o 

trabalhador brasileiro, uma vez que aprimora as normas relativas à 

remuneração para o exercício da fiscalização no âmbito do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço – FGTS. 

Há que se destacar que o FGTS é um importante sistema 

que busca conferir proteção social ao trabalhador brasileiro, que poderá, em 

momentos relevantes ou mesmo críticos de sua vida, contar com seus recursos 

depositados nas contas vinculadas do Fundo, cuja finalidade é propiciar a 

formação de uma poupança a ser utilizada nessas oportunidades. 

Por esse motivo, é crucial que a fiscalização que garanta 

o bom funcionamento do FGTS seja atuante e adequadamente remunerada. 

Para essa finalidade, o art. 5º, inciso X, da Lei nº 8.036, de 1990, estabelece 

que ao Conselho Curador do FGTS compete fixar critério e valor de 

remuneração para o exercício da fiscalização. 

Por sua vez, o art. 23 da mesma Lei, que rege o FGTS, 

dispõe que competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a 

verificação, em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do 

disposto nesta lei, especialmente quanto à apuração dos débitos e das 

infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de serviço, notificando-

os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e cumprirem 

as demais determinações legais, podendo, para tanto, contar com o concurso 

de outros órgãos do Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada. 

A propósito, são exemplos de infrações, nos termos do 

art. 23, § 1º, da referida Lei: (i) não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS, bem como os valores previstos em caso de rescisão do 

contrato de trabalho, nos prazos devidos; (ii) omitir as informações sobre a 

conta vinculada do trabalhador; (iii) apresentar as informações ao Cadastro 

Nacional do Trabalhador, dos trabalhadores beneficiários, com erros ou 

omissões; (iv) deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do 

FGTS, parcela componente da remuneração; (v) deixar de efetuar os depósitos 

e os acréscimos legais, após notificado pela fiscalização.Esses exemplos 

ilustram, de forma contundente, a importância da fiscalização a ser exercida em 

relação ao FGTS. 
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Entretanto, um grave problema em relação ao 

direcionamento da taxa de fiscalização vem ocorrendo e foi divulgado por meio 

de matéria publicada pelo jornal “O Globo” em 24 de março de 2014, na página 

19, com o título FGTS é usado na compra de equipamentos para a União 1. 

Consideramos oportuno, inclusive, reproduzir a seguir o texto da matéria, 

disponível na rede mundial de computadores: 

FGTS é usado na compra de equipamentos para a União 

Em 2007, lei foi alterada, abrindo brecha para esse tipo de gasto 

Por Geralda Doca, 24/03/2014 6:00 

BRASÍLIA - O governo está usando dinheiro do FGTS para comprar 

computadores, impressoras e outros equipamentos de informática — 

bens que passam a fazer parte do patrimônio da União, no Ministério 

do Trabalho. Isso era proibido, mas, em 2007, o próprio ministério, 

que preside o Conselho Curador do Fundo, revogou parecer 

anterior, abrindo brecha para esse tipo de gasto. Diante da 

resistência de alguns conselheiros, os repasses só começaram em 

2010. Em dezembro do ano passado, a pasta fez uma licitação para 

adquirir 2.700 equipamentos, no valor total de R$ 8,882 milhões, e 

na última quarta-feira, o Conselho Curador, sem o voto dos 

representantes dos empregadores, aprovou a liberação de mais R$ 

12 milhões para o chamado “aperfeiçoamento tecnológico”, o que 

inclui a construção de salas de videoconferência. 

A Lei 8.036/90, que trata do FGTS, diz apenas que cabe ao 

Conselho Curador fixar critérios e um valor para remunerar as 

atividades dos fiscais do trabalho, com vistas a aumentar 

arrecadação do Fundo. Com base nisso, desde 2001, o Fundo vem 

repassando dinheiro para a área de fiscalização do ministério, no 

montante correspondente a 1% sobre o valor recolhido no ano 

anterior. Até 2007, a verba era usada exclusivamente em ações de 

treinamento e capacitação dos auditores, pois o concurso para 

ingresso na carreira não exige formação superior específica. 

                                                           

1
 Matéria disponível em: < http://oglobo.globo.com/economia/fgts-usado-na-compra-de-
equipamentos-para-uniao-11962610>. Acesso em jun.2014. 
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R$ 15,6 milhões gastos nos últimos três anos 

Representantes do Conselho Curador criticam o uso dos recursos 

para equipar o Ministério do Trabalho, sob alegação de que o FGTS 

é um Fundo privado, pertencente aos trabalhadores. Argumentam 

ainda que patrimônio público deve ser financiado com orçamento da 

União. Apesar disso, os repasses continuam sendo feitos porque o 

governo tem maioria no Conselho Curador. Nos últimos três anos, 

foram gastos cerca de R$ 15,6 milhões com a rubrica, de acordo 

com dados do Conselho. 

— Nós entendemos que não é função do FGTS dar presentes à 

União — disse o conselheiro Luigi Nese, da Confederação Nacional 

de Serviços (CNS), que faz parte da bancada dos empregadores e 

se absteve de votar a favor da medida na última reunião do 

Conselho Curador. 

— O FGTS está financiando a compra de patrimônio público. Isso é, 

no mínimo, antiético — reforçou um conselheiro que prefere não se 

identificar. 

Segundo Luigi Nese, o parecer da consultoria jurídica do ministério 

não pode ser visto como uma decisão judicial, mas como uma 

interpretação que precisa ser reavaliada. Ele destacou que o 

governo está em fase final de implantação do E-Social, sistema que 

vai concentrar todas as informações das empresas e vai permitir 

reduzir fraudes e aumentar a arrecadação de todos os impostos e 

contribuições. 

O Ministério do Trabalho não vê qualquer ilegalidade na iniciativa, 

sob o argumento de que a legislação que trata do FGTS assegura 

uma remuneração às ações de fiscalização, além do parecer da 

consultoria jurídica da própria pasta. 

— Há uma base legal nisso. Somos remunerados pelo que fazemos 

e prestamos contas aos órgãos de controle — disse o coordenador-

geral de Fiscalização do Trabalho, Luiz Henrique Lopes. 
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Segundo Lopes, os recursos têm ajudado a melhorar a arrecadação 

do FGTS, que subiu de R$ 1,664 bilhão para R$ 2,371 bilhões nos 

últimos dois anos, com alta de 42,49%. Ele afirmou que os 

equipamentos comprados com recursos do Fundo são utilizados 

exclusivamente nas ações de fiscalização e para equipar as 27 

unidades da pasta espalhadas pelo país. Mas, o último edital de 

licitação da compra dos produtos de informática não deixa isso claro, 

como também não detalha a fonte de recursos para a aquisição dos 

bens. 

Lopes justificou ainda que o FGTS remunera a Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN) para cobrar débitos inscritos em dívida 

ativa e a Caixa Econômica Federal, que é a operadora dos recursos 

do Fundo. Mas, segundo conselheiros, a PGFN é apenas ressarcida 

pelos gastos, dentro de critérios fixos, e isso não inclui o uso dos 

recursos para a compra de equipamentos. O reembolso para compra 

de livros, por exemplo, foi recusado. 

— Já a Caixa é o agente financeiro e não pode ser comparada ao 

Ministério do Trabalho — disse um representante do Conselho. 

Recursos para o minha casa, minha vida 

De acordo com dados do ministério, a folha dos 2.700 auditores, que 

custa R$ 45 milhões, é paga pelo orçamento da União. Além disso, 

todo o sistema do FGTS já é mantido pelo Serpro. 

Os conselheiros contrários ao repasse de verba para compra de 

produtos eletrônicos lembram ainda que o governo tem usado cada 

vez mais os recursos do Fundo para fazer política social, com o 

Minha Casa, Minha Vida. As famílias beneficiadas ganham um 

desconto no valor do imóvel e esse dinheiro não tem volta, disse 

uma fonte. Mas, nesse caso, é compreensível, porque o FGTS tem 

como função social investir em habitação e moradia. 

 

Face a essas informações, consideramos ser importante 

aprimorar a legislação que rege o FGTS, de forma a estabelecer que a 

remuneração para o exercício da fiscalização desse Fundo não seja 

direcionada para a aquisição de equipamentos ou outros bens.  
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Afinal, entendemos que permitir que recursos destinados 

exclusivamente à fiscalização do FGTS sejam utilizados para a aquisição de 

bens da União pode representar um risco para que esses ativos não sejam 

direcionados exclusivamente à finalidade precípua à fiscalização do Fundo, 

mas para utilização em outras atividades que, porventura, possam ser de 

interesse do Governo Federal. Nesse caso, o FGTS, indiretamente, poderia 

passar a financiar indevidamente a ação do Estado brasileiro, a qual deve ser 

custeada por recursos oriundos do orçamento da União, e não por recursos do 

FGTS. 

Desta forma, certos do aspecto meritório da presente 

proposição, contamos com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 

 

 

 

 

2014_5418 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Ao Conselho Curador do FGTS compete:  

I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação de todos os recursos do 

FGTS, de acordo com os critérios definidos nesta lei, em consonância com a política nacional 

de desenvolvimento urbano e as políticas setoriais de habitação popular, saneamento básico e 

infra-estrutura urbana estabelecidas pelo Governo Federal;  

II - acompanhar e avaliar a gestão econômica e financeira dos recursos, bem como 

os ganhos sociais e o desempenho dos programas aprovados;  

III - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do FGTS;  

IV - pronunciar-se sobre as contas do FGTS, antes do seu encaminhamento aos 

órgãos de controle interno para os fins legais;  

V - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos do Ministério da 

Ação Social e da Caixa Econômica Federal, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento 

das finalidades no que concerne aos recursos do FGTS;  

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao 

FGTS, nas matérias de sua competência;  

VII - aprovar seu regimento interno;  

VIII - fixar as normas e valores de remuneração do agente operador e dos agentes 

financeiros;  

IX - fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso;  

X - fixar critério e valor de remuneração para o exercício da fiscalização;  

XI - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as decisões proferidas pelo 

Conselho, bem como as contas do FGTS e os respectivos pareceres emitidos.  

XII - fixar critérios e condições para compensação entre créditos do empregador, 

decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes, com contratos extintos, e 

débitos resultantes de competências em atraso, inclusive aqueles que forem objeto de 

composição de dívida com o FGTS. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

XIII - em relação ao Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FI-FGTS:  

a) aprovar a política de investimento do FI-FGTS, por proposta do Comitê de 

Investimento;  

b) decidir sobre o reinvestimento ou distribuição dos resultados positivos aos 

cotistas do FI-FGTS, em cada exercício;  

c) definir a forma de deliberação, de funcionamento e a composição do Comitê de 

Investimento;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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d) estabelecer o valor da remuneração da Caixa Econômica Federal pela 

administração e gestão do FI-FGTS, inclusive a taxa de risco;  

e) definir a exposição máxima de risco dos investimentos do FI-FGTS;  

f) estabelecer o limite máximo de participação dos recursos do FI-FGTS por setor, 

por empreendimento e por classe de ativo, observados os requisitos técnicos aplicáveis;  

g) estabelecer o prazo mínimo de resgate das cotas e de retorno dos recursos à conta 

vinculada, observado o disposto no § 19 do art. 20 desta Lei;  

h) aprovar o regulamento do FI-FGTS, elaborado pela Caixa Econômica Federal; e  

i) autorizar a integralização de cotas do FI-FGTS pelos trabalhadores, 

estabelecendo previamente os limites globais e individuais, parâmetros e condições de 

aplicação e resgate. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

 

Art. 6º Ao Ministério da Ação Social, na qualidade de gestor da aplicação do FGTS, 

compete:  

I - praticar todos os atos necessários à gestão da aplicação do Fundo, de acordo com 

as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador;  

II - expedir atos normativos relativos à alocação dos recursos para implementação 

dos programas aprovados pelo Conselho Curador;  

III - elaborar orçamentos anuais e planos plurianuais de aplicação dos recursos, 

discriminando-os por Unidade da Federação, submetendo-os até 31 de julho ao Conselho 

Curador do Fundo;  

IV - acompanhar a execução dos programas de habitação popular, saneamento 

básico e infra-estrutura urbana, decorrentes de aplicação de recursos do FGTS, implementados 

pela CEF;  

V - submeter à apreciação do Conselho Curador as contas do FGTS;  

VI - subsidiar o Conselho Curador com estudos técnicos necessários ao 

aprimoramento operacional dos programas de habitação popular, saneamento básico e infra-

estrutura urbana;  

VII - definir as metas a serem alcançadas nos programas de habitação popular, 

saneamento básico e infra-estrutura urbana.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação, 

em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta lei, especialmente 

quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos empregadores ou tomadores de 

serviço, notificando-os para efetuarem e comprovarem os depósitos correspondentes e 

cumprirem as demais determinações legais, podendo, para tanto, contar com o concurso de 

outros órgãos do Governo Federal, na forma que vier a ser regulamentada.  

§ 1º Constituem infrações para efeito desta Lei:  

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como os valores 

previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 

24/8/2001) 

II - omitir as informações sobre a conta vinculada do trabalhador;  

III - apresentar as informações ao Cadastro Nacional do Trabalhador, dos 

trabalhadores beneficiários, com erros ou omissões;  

IV - deixar de computar, para efeito de cálculo dos depósitos do FGTS, parcela 

componente da remuneração;  

V - deixar de efetuar os depósitos e os acréscimos legais, após notificado pela 

fiscalização.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Pela infração do disposto no § 1º deste artigo, o infrator estará sujeito às 

seguintes multas por trabalhador prejudicado:  a) de 2 (dois) a 5 (cinco) BTN, no caso dos 

incisos II e III;   

b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN, no caso dos incisos I, IV e V.   

§ 3º Nos casos de fraude, simulação, artifício, ardil, resistência, embaraço ou 

desacato à fiscalização, assim como na reincidência, a multa especificada no parágrafo anterior 

será duplicada, sem prejuízo das demais cominações legais.  

§ 4º Os valores das multas, quando não recolhidas no prazo legal, serão atualizados 

monetariamente até a data de seu efetivo pagamento, através de sua conversão pelo BTN Fiscal.  

§ 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á 

pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição trintenária.  

§ 6º Quando julgado procedente o recurso interposto na forma do Título VII da 

CLT, os depósitos efetuados para garantia de instância serão restituídos com os valores 

atualizados na forma de lei.  

§ 7º A rede arrecadadora e a Caixa Econômica Federal deverão prestar ao Ministério 

do Trabalho e da Previdência Social as informações necessárias à fiscalização.  

 

Art. 24. Por descumprimento ou inobservância de quaisquer das obrigações que lhe 

compete como agente arrecadador, pagador e mantenedor do cadastro de contas vinculadas, na 

forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho Curador, fica o banco depositário sujeito ao 

pagamento de multa equivalente a 10 (dez) por cento do montante da conta do empregado, 

independentemente das demais cominações legais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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